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  CERTIDÃO 

   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, no Hall do Bloco 
F67, no dia  12/04/2012.  

 Ricardo Yoshio Ueda, 

Secretário do CCE.  

   
Aprova alteração de ementa das 
disciplinas Cálculo Diferencial e 
Integral II e Cálculo Diferencial e 
Integral III do curso de graduação 
em Física – Campus Regional de 
Goioerê. 

 
   

Considerando o contido no processo nº 10455/2009; 
 
considerando o ofício nº 001/2012-FIS-CRG; 
 
considerando as decisões proferidas pelo 

Departamento de Ciências e Conselho Acadêmico do Curso de Física-Goioerê. 
 
 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS APROVOU E EU, DIRETOR, SA NCIONO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
   

Artigo 1º - Aprovar a alteração da ementa das 

disciplinas “Cálculo Diferencial e Integral II” e “Cálculo Diferencial e Integral III, no 

Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Física – Campus Regional de 

Goioerê, a vigorar a partir de 2012, conforme segue: 

 
Cálculo Diferencial e Integral II 

EMENTA ANTIGA : Sequências e séries. Funções de várias variáveis reais (funções 
vetoriais). Derivadas parciais. Diferenciais. Máximos e Mínimos de funções de várias 
variáveis. 
. 
EMENTA ATUAL : Funções de várias variáveis reais (funções vetoriai s). Derivadas 
parciais. Diferenciais. Máximos e Mínimos de funçõe s de várias variáveis. 
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Cálculo Diferencial e Integral III 

EMENTA ANTIGA : Integral múltipla. Integrais de linha e de superfície. Teorema de 
Green, Gauss e Stokes e suas aplicações na Física. 
. 
EMENTA ATUAL : Estudo de sequências, séries e equações diferenciai s ordinárias. 
Integral múltipla. Integrais de linha e de superfíc ie. Teorema de Green, Gauss e 
Stokes e suas aplicações na Física. 
 
 
 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Dê-se Ciência. 

Cumpra-se. 
 
 
 

Maringá, 30 de março de 2012. 
 

 
 

 
Mauro Luciano Baesso 

DIRETOR  
 
 
ADVERTÊNCIA:  

O prazo recursal termina em 19/04/2012. 

 (Art. 95 - § 1 o do Regimento Geral da UEM)  


